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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2018.04.02.016.001 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2018.04.02.016PP 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES - RN 

CONTRATADA:    F. WILTON CAVALCANTE MONTEIRO - 

EIRELI  

 

OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A aquisição de 

fracionada de medicamentos da atenção básica, material e insumos 

hospitalar, psicotrópicos, a fim de atender demanda do município de 

Major Sales/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde, com 

recursos próprios e de convênios consignados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual - exercício de 2018, nas quantidades, 

especificações e demais condições descritas no termo de referência, 

edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 

legislação vigente.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 

licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2018.04.02.016PP, 

realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 

em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 293.150,40 (Duzentos e 

Noventa e Três Mil, Cento e Cinquenta Reais e Quarenta Centavos), a 

ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante 

apresentação das faturas correspondentes. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 

despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, Exercício 2018, na seguinte atividade: 

02.007.10.301.010.1.041 – PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA - 

PSF - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 100; 02.007.10.301.010.1.089 – AQUIS. 

DE MEDICAM E MAT. MEDICO HOSP/SAÚDE - ELEMENTO 

DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 

Nº 100; 02.007.10.301.010.1.079 – AUISIÇÃO MEDICAMENTOS 

P/FARM B MUNICIP, CONVE - ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 281; 

02.007.10.302.010.2.023 – MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO 

MUN. SEC. SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 

02.007.10.302.010.2.030 – MANUT. DAS ATIV. DO HOPS E MAT 

MÃE TETE - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 

02.007.10.301.010.1.047 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 

SAÚDE BUCAL - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 201; 

02.015.10.301.010.1.041 – PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA - 

PSF - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.301.010.1.045 – MANUT. 

PROGRAMA FARMACIA BASICA-ASSIST. FARMACEUT - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.301.010.1.046 – 

PROGRAMA PISO DE ATENÇÃO BASICA PAB - ELEMENTO 

DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 

Nº 201; 02.015.10.301.010.1.089  –  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAM  

E MATERIAL  MÉDICO HOSP/SAÚDE - ELEMENTO DE 

DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

201; 02.015.10.301.010.1.174 – PROGRAMA QUALIFA SUS - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.301.010.2.042 – 

MANUTENÇÃO NASF NUCLEO DE ATENÇÃO SAÚDE 

FAMILIA - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.301.010.2.075 – 

MANUT. ATIVIDADES DA ATENÇÃO BASICA PMAQ - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.302.010.2.041 – 

MANUTENÇÃO PROG HOSPITAL PEUENO PORTE - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.302.010.2.047 – 

MANUTENÇÃO PROJETO LABORATÓRIO PROTESE 

DENTÁRIA-MAC - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 201; 

02.015.10.305.010.1.042 – MANUTENÇÃO PROGRAMA 

AGENTES DE ENDEMIAS - ECD - ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 201, 

consoantes as disposições da Lei Municipal nº 342/2017.  

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir 

da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2018, 

podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal 

nº 8.666/93.  

 

DATA DA ASSINATURA - 15 de maio de 2018. 

 

ASSINANTES:  

Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

Francisco Bezerra Irmão – CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2018.04.02.016.002 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2018.04.02.016PP 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES - RN 

CONTRATADA:    RDF – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

PARA SAÚDE LTDA 

 

OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A aquisição de 

fracionada de medicamentos da atenção básica, material e insumos 

hospitalar, psicotrópicos, material odontológico, reagentes para 

laboratório, a fim de atender demanda do município de Major 

Sales/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde, com recursos 

próprios e de convênios consignados na LOA - Lei Orçamentária 

Anual - exercício de 2018, nas quantidades, especificações e demais 

condições descritas no termo de referência, edital de convocação e 

seus anexos, consoante as disposições da legislação vigente.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 

licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2018.04.02.016PP, 

realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 

em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 162.473,66 (Cento e 

Sessenta e Dois Mil, Quatrocentos e Setenta e Três Reais e Sessenta e 

Seis Centavos), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 

produtos, mediante apresentação das faturas correspondentes. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 

despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, Exercício 2018, na seguinte atividade: 

02.007.10.301.010.1.041 – PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA - 

PSF - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 100; 02.007.10.301.010.1.089 – AQUIS. 

DE MEDICAM E MAT. MEDICO HOSP/SAÚDE - ELEMENTO 

DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 

Nº 100; 02.007.10.301.010.1.079 – AUISIÇÃO MEDICAMENTOS 

P/FARM B MUNICIP, CONVE - ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 281; 

02.007.10.302.010.2.023 – MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO 

MUN. SEC. SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 

02.007.10.302.010.2.030 – MANUT. DAS ATIV. DO HOPS E MAT 

MÃE TETE - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 

02.007.10.301.010.1.047 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 

SAÚDE BUCAL - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 201; 

02.015.10.301.010.1.041 – PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA - 

PSF - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.301.010.1.045 – MANUT. 

PROGRAMA FARMACIA BASICA-ASSIST. FARMACEUT - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.301.010.1.046 – 

PROGRAMA PISO DE ATENÇÃO BASICA PAB - ELEMENTO 
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  DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 

Nº 201; 02.015.10.301.010.1.089  –  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAM  

E MATERIAL  MÉDICO HOSP/SAÚDE - ELEMENTO DE 

DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

201; 02.015.10.301.010.1.174 – PROGRAMA QUALIFA SUS - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.301.010.2.042 – 

MANUTENÇÃO NASF NUCLEO DE ATENÇÃO SAÚDE 

FAMILIA - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.301.010.2.075 – 

MANUT. ATIVIDADES DA ATENÇÃO BASICA PMAQ - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.302.010.2.041 – 

MANUTENÇÃO PROG HOSPITAL PEUENO PORTE - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.302.010.2.047 – 

MANUTENÇÃO PROJETO LABORATÓRIO PROTESE 

DENTÁRIA-MAC - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 201; 

02.015.10.305.010.1.042 – MANUTENÇÃO PROGRAMA 

AGENTES DE ENDEMIAS - ECD - ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 201, 

consoantes as disposições da Lei Municipal nº 342/2017.  

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir 

da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2018, 

podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal 

nº 8.666/93.  

 

DATA DA ASSINATURA - 15 de maio de 2018. 

ASSINANTES:  

Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

Sidney Carlos de Melo – CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2018.04.02.016.003 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2018.04.02.016PP 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES - RN 

CONTRATADA:    PHOSPODONT LTDA - 04.451.626/0001-75 

 

OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A aquisição de 

fracionada de medicamentos da atenção básica, material e insumos 

hospitalar, psicotrópicos, material odontológico, reagentes e insumos 

para laboratório, a fim de atender demanda do município de Major 

Sales/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde, com recursos 

próprios e de convênios consignados na LOA - Lei Orçamentária 

Anual - exercício de 2018, nas quantidades, especificações e demais 

condições descritas no termo de referência, edital de convocação e 

seus anexos, consoante as disposições da legislação vigente.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 

licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2018.04.02.016PP, 

realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 

em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 112.581,98 (Cento e 

Doze Mil, Quinhentos e Oitenta e Um Reais e Noventa e Oito 

Centavos), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 

produtos, mediante apresentação das faturas correspondentes. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 

despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, Exercício 2018, na seguinte atividade: 

02.007.10.301.010.1.041 – PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA - 

PSF - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 100; 02.007.10.301.010.1.089 – AQUIS. 

DE MEDICAM E MAT. MEDICO HOSP/SAÚDE - ELEMENTO 

DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 

Nº 100; 02.007.10.301.010.1.079 – AUISIÇÃO MEDICAMENTOS 

P/FARM B MUNICIP, CONVE - ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 281; 

02.007.10.302.010.2.023 – MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO 

MUN. SEC. SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 

02.007.10.302.010.2.030 – MANUT. DAS ATIV. DO HOPS E MAT 

MÃE TETE - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 

02.007.10.301.010.1.047 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 

SAÚDE BUCAL - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 201; 

02.015.10.301.010.1.041 – PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA - 

PSF - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.301.010.1.045 – MANUT. 

PROGRAMA FARMACIA BASICA-ASSIST. FARMACEUT - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.301.010.1.046 – 

PROGRAMA PISO DE ATENÇÃO BASICA PAB - ELEMENTO 

DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 

Nº 201; 02.015.10.301.010.1.089  –  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAM  

E MATERIAL  MÉDICO HOSP/SAÚDE - ELEMENTO DE 

DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

201; 02.015.10.301.010.1.174 – PROGRAMA QUALIFA SUS - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.301.010.2.042 – 

MANUTENÇÃO NASF NUCLEO DE ATENÇÃO SAÚDE 

FAMILIA - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.301.010.2.075 – 

MANUT. ATIVIDADES DA ATENÇÃO BASICA PMAQ - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.302.010.2.041 – 

MANUTENÇÃO PROG HOSPITAL PEUENO PORTE - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.302.010.2.047 – 

MANUTENÇÃO PROJETO LABORATÓRIO PROTESE 

DENTÁRIA-MAC - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 201; 

02.015.10.305.010.1.042 – MANUTENÇÃO PROGRAMA 

AGENTES DE ENDEMIAS - ECD - ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 201, 

consoantes as disposições da Lei Municipal nº 342/2017.  

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir 

da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2018, 

podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal 

nº 8.666/93.  

 

DATA DA ASSINATURA - 15 de maio de 2018. 

ASSINANTES:  

Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

José Benedito de Oliveira Miranda – CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2018.04.02.016.004 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2018.04.02.016PP 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES - RN 

CONTRATADA:    JOSÉ NERGINO SOBREIRA – PJS 

DISTRIBUIDORA 

 

OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A aquisição de 

fracionada de medicamentos da atenção básica, material e insumos 

hospitalar, material odontológico, reagentes e insumos para 

laboratório, a fim de atender demanda do município de Major 

Sales/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde, com recursos 

próprios e de convênios consignados na LOA - Lei Orçamentária 

Anual - exercício de 2018, nas quantidades, especificações e demais 

condições descritas no termo de referência, edital de convocação e 

seus anexos, consoante as disposições da legislação vigente.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 

licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2018.04.02.016PP, 

realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 

em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
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VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 40.406,14 (Quarenta 

Mil, Quatrocentos e Seis Reais e Quatorze Centavos), a ser pago em 

parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante apresentação 

das faturas correspondentes. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 

despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, Exercício 2018, na seguinte atividade: 

02.007.10.301.010.1.041 – PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA - 

PSF - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 100; 02.007.10.301.010.1.089 – AQUIS. 

DE MEDICAM E MAT. MEDICO HOSP/SAÚDE - ELEMENTO 

DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 

Nº 100; 02.007.10.301.010.1.079 – AUISIÇÃO MEDICAMENTOS 

P/FARM B MUNICIP, CONVE - ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 281; 

02.007.10.302.010.2.023 – MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO 

MUN. SEC. SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 

02.007.10.302.010.2.030 – MANUT. DAS ATIV. DO HOPS E MAT 

MÃE TETE - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 

02.007.10.301.010.1.047 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 

SAÚDE BUCAL - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 201; 

02.015.10.301.010.1.041 – PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA - 

PSF - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.301.010.1.045 – MANUT. 

PROGRAMA FARMACIA BASICA-ASSIST. FARMACEUT - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.301.010.1.046 – 

PROGRAMA PISO DE ATENÇÃO BASICA PAB - ELEMENTO 

DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 

Nº 201; 02.015.10.301.010.1.089  –  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAM  

E MATERIAL  MÉDICO HOSP/SAÚDE - ELEMENTO DE 

DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

201; 02.015.10.301.010.1.174 – PROGRAMA QUALIFA SUS - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.301.010.2.042 – 

MANUTENÇÃO NASF NUCLEO DE ATENÇÃO SAÚDE 

FAMILIA - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.301.010.2.075 – 

MANUT. ATIVIDADES DA ATENÇÃO BASICA PMAQ - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.302.010.2.041 – 

MANUTENÇÃO PROG HOSPITAL PEUENO PORTE - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.302.010.2.047 – 

MANUTENÇÃO PROJETO LABORATÓRIO PROTESE 

DENTÁRIA-MAC - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 201; 

02.015.10.305.010.1.042 – MANUTENÇÃO PROGRAMA 

AGENTES DE ENDEMIAS - ECD - ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 201, 

consoantes as disposições da Lei Municipal nº 342/2017.  

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir 

da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2018, 

podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal 

nº 8.666/93.  

 

DATA DA ASSINATURA - 15 de maio de 2018. 

 

ASSINANTES:  

Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

   Leonardo Lima de Castro – CONTRATADA 

  

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2018.04.02.016.005 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2018.04.02.016PP 
 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES - RN 

CONTRATADA:    MARQ TECH COMERCIO E SERVICOS 

LTDA - ME 

 

OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A aquisição de 

fracionada de material e insumos hospitalar, reagentes e insumos para 

laboratório, a fim de atender demanda do município de Major 

Sales/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde, com recursos 

próprios e de convênios consignados na LOA - Lei Orçamentária 

Anual - exercício de 2018, nas quantidades, especificações e demais 

condições descritas no termo de referência, edital de convocação e 

seus anexos, consoante as disposições da legislação vigente.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 

licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2018.04.02.016PP, 

realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 

em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 8.475,30 (Oito Mil, 

Quatrocentos e Setenta e Cinco Reais e Trinta Centavos), a ser pago 

em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante 

apresentação das faturas correspondentes. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 

despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, Exercício 2018, na seguinte atividade: 

02.007.10.301.010.1.041 – PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA - 

PSF - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 100; 02.007.10.301.010.1.089 – AQUIS. 

DE MEDICAM E MAT. MEDICO HOSP/SAÚDE - ELEMENTO 

DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 

Nº 100; 02.007.10.301.010.1.079 – AUISIÇÃO MEDICAMENTOS 

P/FARM B MUNICIP, CONVE - ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 281; 

02.007.10.302.010.2.023 – MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO 

MUN. SEC. SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 

02.007.10.302.010.2.030 – MANUT. DAS ATIV. DO HOPS E MAT 

MÃE TETE - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 

02.007.10.301.010.1.047 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 

SAÚDE BUCAL - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 201; 

02.015.10.301.010.1.041 – PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA - 

PSF - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.301.010.1.045 – MANUT. 

PROGRAMA FARMACIA BASICA-ASSIST. FARMACEUT - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.301.010.1.046 – 

PROGRAMA PISO DE ATENÇÃO BASICA PAB - ELEMENTO 

DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 

Nº 201; 02.015.10.301.010.1.089  –  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAM  

E MATERIAL  MÉDICO HOSP/SAÚDE - ELEMENTO DE 

DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

201; 02.015.10.301.010.1.174 – PROGRAMA QUALIFA SUS - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.301.010.2.042 – 

MANUTENÇÃO NASF NUCLEO DE ATENÇÃO SAÚDE 

FAMILIA - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.301.010.2.075 – 

MANUT. ATIVIDADES DA ATENÇÃO BASICA PMAQ - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.302.010.2.041 – 

MANUTENÇÃO PROG HOSPITAL PEUENO PORTE - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 201; 02.015.10.302.010.2.047 – 

MANUTENÇÃO PROJETO LABORATÓRIO PROTESE 

DENTÁRIA-MAC - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 201; 

02.015.10.305.010.1.042 – MANUTENÇÃO PROGRAMA 

AGENTES DE ENDEMIAS - ECD - ELEMENTO DE DESPESA 
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  3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 201, 

consoantes as disposições da Lei Municipal nº 342/2017.  

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir 

da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2018, 

podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal 

nº 8.666/93.  

 

DATA DA ASSINATURA - 15 de maio de 2018. 

 

ASSINANTES:  

Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

Marquidones Valamira Fernandes – CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2018.04.09.018.001 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2018.04.09.018PP 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES - RN 

CONTRATADA:    FRANCISCO JUCÉLIO GOMES DE MATOS – 

ME 

 

OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A aquisição de 

fracionada de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, a fim 

de atender demanda das secretarias municipais e órgãos que integram 

a estrutura administrativa do município de Major Sales/RN, com 

recursos próprios e de convênios consignados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual - exercício de 2018, nas quantidades, 

especificações e demais condições descritas no termo de referência, 

edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 

legislação vigente.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 

licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2018.04.09.018PP, 

realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 

em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 219.716,17 (Duzentos e 

Dezenove Mil, Setecentos e Dezesseis Reais e Dezessete Centavos), a 

ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante 

apresentação das faturas correspondentes. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 

despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, Exercício 2018, na seguinte atividade: 

02.003.04.122.004.1008 – MANUTENÇÃO ATIV. DA SEC. DE 

ADMINISTRAÇÃO – ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 

02.001.04.122.004.2.002 – MANUTENÇÃO ATIV. DO GABINETE 

DO PREFEITO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 

02.006.12.361.012.1025 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 

ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS REDE MUNICIPAL – 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO – FONTE Nº 100; 02.006.12.365.012.2020 – MANUT. 

ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL – ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 

Nº 100 E 02.006.12.361.012.2028 – MANUTENÇÃO ATIVID DA 

SEC EDUCAÇÃO/ENSINO FUND – ELEMENTO DE DESPESA 

Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 

02.007.10.302.010.2023 – MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO 

MUNIC. SEC. SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 

– MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 

02.007.10.302.010.2030 – MANUT. DAS ATIV. DO HOSP. E MAT. 

MÃE TETE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 

02.008.08.241.008.1066 – MANUT. DAS ATIVIDADES DE 

ASISTENCIA A PESSOA IDOSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 

02.016.08.244.008.1113 – PROGRAMA CENTRO DE 

REFERENCIA ASSIST. SOCIAL – CRAS - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 

Nº 202; 02.008.08.244.008.1128 - PROGRAMA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE CESTA BÁSICA - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 

Nº 100; 02.008.08.244.008.1130-  PROJETO DE EDUCAÇÃO 

ALIMENTAR E NUTRIC. - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 

02.008.08.244.008.2024 – MANUTENÇÃO DA DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 

Nº 100; 02.016.08.243.008.1092 – PROG. DE SCFV SERVIÇOS 

CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO – FONTE Nº 202; 02.011.13.392.013.2.012 – 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA - 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE - 100, consoantes as disposições da Lei 

Municipal nº 342/2017.  

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir 

da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2018, 

podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal 

nº 8.666/93.  

 

DATA DA ASSINATURA - 15 de maio de 2018. 

 

ASSINANTES:  

Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

Jussara Tellys Cavalcante de Matos – CONTRATADA 

 

PMMS - AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2018.05.08.024PP 

  

O Município de Major Sales/RN, por intermédio do Pregoeiro oficial 

assessorado por sua equipe de apoio, designado pela portaria nº 002 de 

05 de janeiro de 2018, torna público que às 8h00min do dia 01 de 

junho de 2018, será realizada licitação na modalidade Pregão 

Presencial, Nº 2018.05.08.024PP, tipo “Menor Preço por item”. A 

presente licitação tem por objeto a escolha de empresa especializada 

para confecção e fornecimento fracionado de material gráfico, 

impresso e material de consumo, a fim de atender demanda das 

secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do 

município de Major Sales/RN, com recursos próprios e de convênios 

consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2018, 

nas quantidades, especificações e demais condições descritas no 

Termo de Referência. O qual será realizado na sala da Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN..  

    

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal Nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal Nº 3.555 de 08 de 

agosto de 2000 e subsidiariamente as Leis Federais Nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993, em sua atual redação e Nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas e demais legislação aplicáveis a espécie. 

  

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na 

sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Major Sales, localizada na Rua Nilza Fernandes, nº 640, CEP Nº 

59.945-000, Centro, Major Sales/RN, a partir do dia 21 de maio de 

2018, no horário de expediente, das 07h00min às 13h00min, o qual 

poderá ser solicitado através do e-mail: cpl.msales@gmail.com..  

Major Sales/RN, 16 de maio de 2018. 

 

Lindonjonhson da Silveira Batista 

Pregoeiro - Portaria nº 002/2018 

 

 

PMMS - AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2018.05.08.025PP 

 

O Município de Major Sales/RN, por intermédio do Pregoeiro oficial 

assessorado por sua equipe de apoio, designado pela portaria nº 002 de 

mailto:cpl.lgomes@gmail.com
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  05 de janeiro de 2018, torna público que às 8h00min do dia 04 de 

junho de 2018, fará realizar licitação na modalidade pregão presencial 

Nº 2018.05.08.025PP, tipo “menor preço por item”. A presente 

licitação tem por finalidade a escolha de empresa especializada para 

fornecimento fracionado de material de construção, pintura, 

ferramentas, elétrico, hidráulico e sanitário para manutenção das 

atividades da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo do 

município de Major Sales/RN, com recursos próprios e de convênios 

consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício de 2018, 

nas quantidades, especificações e demais condições descritas no 

Termo de Referência. O qual será realizado na sala da Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN. 

 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal Nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal Nº 3.555 de 08 de 

agosto de 2000 e subsidiariamente as Leis Federais Nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993, em sua atual redação e Nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas e demais legislação aplicáveis a espécie. 

 

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na 

sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Major Sales, localizada na Rua Nilza Fernandes, nº 640, CEP Nº 

59.945-000, Centro, Major Sales/RN, a partir do dia 21 de maio de 

2018, no horário de expediente, das 07h00min às 13h00min, o qual 

poderá ser solicitado através do e-mail: cpl.msales@gmail.com. 

 

Major Sales/RN, 16 de maio de 2018. 

 

Lindonjonhson da Silveira Batista 

Pregoeiro - Portaria nº 002/2018 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2018.04.09.018.002 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2018.04.09.018PP 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES - RN 

CONTRATADA:    FRANSISCO UBIRAJARA SILVA - ME 

309067498-08 

 

OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A aquisição de 

fracionada de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, a fim 

de atender demanda das secretarias municipais e órgãos que integram 

a estrutura administrativa do município de Major Sales/RN, com 

recursos próprios e de convênios consignados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual - exercício de 2018, nas quantidades, 

especificações e demais condições descritas no termo de referência, 

edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 

legislação vigente.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 

licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2018.04.09.018PP, 

realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 

em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 52.770,00 (Cinquenta e 

Dois Mil, Setecentos e Setenta Reais), a ser pago em parcelas de 

acordo com a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 

correspondentes. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 

despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, Exercício 2018, na seguinte atividade: 

02.003.04.122.004.1008 – MANUTENÇÃO ATIV. DA SEC. DE 

ADMINISTRAÇÃO – ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 

02.001.04.122.004.2.002 – MANUTENÇÃO ATIV. DO GABINETE 

DO PREFEITO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 

02.006.12.361.012.1025 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 

ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS REDE MUNICIPAL – 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO – FONTE Nº 100; 02.006.12.365.012.2020 – MANUT. 

ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL – ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 

Nº 100 E 02.006.12.361.012.2028 – MANUTENÇÃO ATIVID DA 

SEC EDUCAÇÃO/ENSINO FUND – ELEMENTO DE DESPESA 

Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 

02.007.10.302.010.2023 – MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO 

MUNIC. SEC. SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 

– MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 

02.007.10.302.010.2030 – MANUT. DAS ATIV. DO HOSP. E MAT. 

MÃE TETE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 

02.008.08.241.008.1066 – MANUT. DAS ATIVIDADES DE 

ASISTENCIA A PESSOA IDOSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 

02.016.08.244.008.1113 – PROGRAMA CENTRO DE 

REFERENCIA ASSIST. SOCIAL – CRAS - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 

Nº 202; 02.008.08.244.008.1128 - PROGRAMA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE CESTA BÁSICA - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 

Nº 100; 02.008.08.244.008.1130-  PROJETO DE EDUCAÇÃO 

ALIMENTAR E NUTRIC. - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 

02.008.08.244.008.2024 – MANUTENÇÃO DA DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 

Nº 100; 02.016.08.243.008.1092 – PROG. DE SCFV SERVIÇOS 

CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO – FONTE Nº 202; 02.011.13.392.013.2.012 – 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA - 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE - 100, consoantes as disposições da Lei 

Municipal nº 342/2017.  

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir 

da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2018, 

podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal 

nº 8.666/93.  

 

DATA DA ASSINATURA - 15 de maio de 2018. 

 

ASSINANTES:  

Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

Francisco Ubirajara Silva - CONTRATADA 

mailto:cpl.lgomes@gmail.com

